
 

 
PORTARIA Nº 031F, DE 08 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE          
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor (a) para atuar como fiscal de 
Contrato: 
 

CONTRATANTE CONTRATAD
O CONTRATO Nº MODALIDADE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETO FISCAL 

MUNICIPIO DE 
BARRA DO 
MENDES 

(SECRETARIA DE 
TRANSPORTE) 

LIDER 
DERIVADO

S DE 
PETROLEO 

LTDA – 
CNPJ Nº 

39.920.32
8/0001-61 

CONTRATO nº 
010206/202

5-CR

DISPENSA 
014/2026 

Processo Adm: 
Nº 012005/2025 

FORNECIME
NTO DE 

COMBUSTÍV
EIS, 

VISANDO O 
ABASTECIME

NTO DA 
FROTA DE 
VEÍCULOS 

(PERTENCEN
TES OU 

LOCADOS), 
PARA 

ATENDIMEN
TO ÀS 

DEMANDAS 
E 

ATIVIDADES 
DAS 

SECRETARIA
S DO 

MUNICÍPIO 
DE BARRA 

DO MENDES. 

 

Emerson 
Mascare

nhas 
Rosa  

 
 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá: 
 
I - Zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 



 

aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 
 
III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2026. 
 
 

 
Manoel Gabriel dos Santos 

Prefeito Municipal 
 



 

 
PORTARIA Nº 036F, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE          
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor (a) para atuar como fiscal de 
Contrato: 
 

CONTRATANTE CONTRATAD
O CONTRATO Nº MODALIDADE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO OBJETO FISCAL 

MUNICIPIO DE 
BARRA DO 
MENDES 

(SECRETARIA DE 
CULTURA) 

HUDSON 
ROSA DE 
PAULA –
CNPJ Nº 

14.044.39
3/0001-40 

CONTRATO nº 
012704/202

6-DI 

DISPENSA 
018/2026 

Processo Adm: 
Nº 011404/2026 

Contratação 
de empresa 
especializad

a para 
prestação de 
serviços de 
Assessoria e 
Consultoria 
Técnica e 

Operacional 
para a 

Secretaria 
de Cultura 

de Barra do 
Mendes-BA. 

 
Fiscal de 
Contrato 

Sr. 
Alexandr

e 
Almeida 
Pereira e 
Gestora 

de 
contrato 

Srª. 
Maristela 
Benício 

dos 
Santos  

 
 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá: 
 
I - Zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 
 
III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.
 



 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 27 de abril de 2026. 
 
 

 
Manoel Gabriel dos Santos 

Prefeito Municipal 
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